
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2021  
 PSS - NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR. 

 
 

ERRATA DO ANEXO IV DO EDITAL RETIFICADO Nº 01/2021-SEMAS, DE 11 DE JUNHO 
DE 2021. 

 
 

 
ONDE SE LÊ: 

 
ANEXO IV 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 
 
 

a) ESCOLARIDADE: 
 

FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR: 
 

Formação Requisito Pontuação 

1. Graduação: Diploma do curso de graduação de nível superior expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

2,5 pontos 

2. Especialização: Diploma do curso de pós-graduação em nível de especialização com 
carga horária igual ou superior a 360 horas, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

3,5 pontos 

3. Mestrado: Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado, expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

4,5 pontos 

4. Doutorado: Diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado, expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

6,5 pontos 

*Máximo de 17 pontos 

** Diploma frente e verso; 
*** Não será aceita para comprovação de Escolaridade, a apresentação de Declaração de Conclusão; 
 
 
FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO: 
 

Formação Requisito Pontuação 

Ensino Médio Diploma de conclusão ou Certificado de conclusão do Ensino Médio, 
acrescido de histórico escolar. 

8,5 pontos 

Ensino Técnico Diploma de conclusão ou Certificado de conclusão de Curso Técnico 
Profissionalizante. 

8,5 pontos 

*Máximo de 17 pontos 

** Diploma ou Certificado frente e verso; 
*** Não serão aceitos para comprovação de Conclusão do Ensino Médio  Declarações de Conclusão 
de Curso; 
**** Não serão aceitos, para comprovação de Conclusão do Ensino Técnico, documentos que não 
correspondam à  
área da função a que o candidato concorre;          
 



 
b) EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

 
PARA TODOS OS CARGOS: 

 
Critério Requisito Pontuação 

Tempo de 
Serviço 

Documento que comprove a experiência profissional na área ou 
função a que concorre, conforme subitem 2.1.13, alínea “o”, do 
Edital. 

0,3 ponto por ano 
completo, até o 
máximo de 3 
pontos. 

*Máximo de 3 pontos 

**Os estágios acadêmicos não serão considerados como experiência profissional;             
***O tempo de serviço concomitante em dois ou mais vínculos será contabilizado uma única vez; 
****Comprovação de experiência em cargos comissionados somente serão aceitos mediante 
comprovação das atribuições na área em que concorre.     
***** Atender na íntegra os itens 2.1.12 e 2.1.13, alíneas o, o.1, o.2 e o.3. 

****** Não serão aceitos projetos de pesquisa de campo, para comprovação de experiência 
profissional. 
 

c) QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 
 
FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
 

Critério Requisito Pontuação 

Curso de 
Capacitação 
Profissional 

Certificados de cursos de capacitação, devidamente 
registrados pela instituição formadora, legalmente 
autorizada, contendo carga horária e conteúdos 
ministrados. 

01 ponto para 
cada 40h 
(quarenta) horas 
apresentadas e 
comprovadas, até 
o máximo de 10 
pontos. 

*Somente serão aceitos certificados emitidos nos últimos 5 (cinco) anos na área ou função a 
que concorre, até a data da inscrição neste PSS; 
** Participação em Congressos, Seminários, Jornadas, Palestras, Simpósios, Monitorias e 
afins não serão aceitos para pontuação; 

 
 
 
LEIA-SE: 
 

 
ANEXO IV                                                                                                                                

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 
 

a) ESCOLARIDADE: 
 

FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR: 
Formação Requisito Pontuação 

1. Graduação: Diploma do curso de graduação de nível superior expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

2,5 ponto 

2. Especialização: Diploma do curso de pós-graduação em nível de especialização com carga 
horária igual ou superior a 360 horas, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 

3,5 pontos 

3. Mestrado: Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

4,5 pontos 

4. Doutorado: Diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

6,5 pontos 

*Máximo de 17 pontos 



** Diploma frente e verso; 
*** Não será aceita para comprovação de Escolaridade, a apresentação de Declaração de Conclusão; 
 

 
FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO: 
 
Formação Requisito Pontuação 

Ensino Médio Diploma de conclusão ou Certificado de conclusão do Ensino Médio, acrescido 
de histórico escolar. 

8,5 pontos 

Ensino Técnico Diploma de conclusão ou Certificado de conclusão de Curso Técnico 
Profissionalizante. 

8,5 pontos 

*Máximo de 17 pontos 

** Diploma ou Certificado frente e verso; 
*** Não serão aceitos para comprovação de Conclusão do Ensino Médio  Declarações de Conclusão de Curso; 
**** Não serão aceitos, para comprovação de Conclusão do Ensino Técnico, documentos que não correspondam à área da 
função a que o candidato concorre;          
 

 
FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL: 
 
Formação Requisito Pontuação 

Ensino 
Fundamental 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental, acrescido de histórico 
escolar. 

17 pontos 

*Máximo de 17 pontos        
** Certificado frente e verso; 
***Não serão aceitos para comprovação de Conclusão do Ensino Fundamental Declarações de Conclusão de Curso; 
 

 
b) EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

 
 
PARA TODOS OS CARGOS EXCETO MOTORISTA  
 
Critério Requisito Pontuação 

Tempo de Serviço Documento que comprove a experiência profissional na área ou função 
a que concorre. 

0,3 ponto por ano 
completo, até o 
máximo de 3 pontos. 

*Máximo de 3 pontos 

**Os estágios acadêmicos não serão considerados como experiência profissional;             
***O tempo de serviço concomitante em dois ou mais vínculos será contabilizado uma única vez; 
****Comprovação de experiência em cargos comissionados somente serão aceitos mediante comprovação das atribuições na 
área em que concorre.     
***** Atender na íntegra os itens 2.1.12 e 2.1.13, alíneas o, o.1, o.2 e o.3. 

 
 
PARA O CARGO DE MOTORISTA 
 
Critério Requisito Pontuação 

Tempo de Serviço Documento que comprove a experiência profissional na área ou função 
a que concorre. Para tal, serão admitidos os seguintes, 
1 – Declaração com as respectivas atividades desempenhadas 
expedida pelo Departamento de Pessoal-Recursos Humanos do 
respectivo órgão ou empresa de direito Publico que atuou, em papel 
timbrado, com carimbo, assinatura do responsável pela emissão. 
2 – No caso de experiencia profissional em empresa privada o 
candidato deverá apresentar declaração com as respectivas atividades 
desempenhadas, com carimbo do CNPJ e assinada pelo responsável 
pela emissão, juntamente com a copia da CTPS comprovando o 
contrato de trabalho. 
3 – Ter pelo menos 02(dois) anos de habilitação. 

0,3 ponto por ano 
completo, até o 
máximo de 3 pontos. 

 
 
 



c) QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 
 
 
FUNÇÕES DE FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR. 
Critério Requisito Pontuação 

Curso de 
Capacitação 
Profissional 

Certificados de cursos de capacitação, devidamente registrados pela 
instituição formadora, legalmente autorizada, contendo carga horária e 
conteúdos ministrados. 

01 ponto para cada 
40h (quarenta) horas 
apresentadas e 
comprovadas, até o 
máximo de 10 pontos. 

*Somente serão aceitos certificados emitidos nos últimos 5 (cinco) anos na área ou função a que concorre, até a data da 
inscrição neste PSS; 
** Participação em Congressos, Seminários, Jornadas, Palestras, Simpósios, Monitorias e afins não serão aceitos para 
pontuação; 

 
 
 

Belém, 17 de junho de 2021. 
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